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AUTÓGRAFO N2  8/2025 

PROJETO DE LEI N2  1/2025 — EXECUTIVO MUNICIPAL 

AUTORIZA 0 EXECUTIVO MUNICIPAL A TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS A TÍTULO DE 

CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADE QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São Paulo, no uso das suas 

atribuições que lhe confere o inciso Ill, do  art.  73 da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER 

que a Câmara Municipal, em sessão ordinária realizada no dia 6 de março de 2025, aprovou o 

Projeto de Lei n° 1/2025, do Executivo Municipal, e ele sanciona a seguinte Lei:  

Art.  12  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir no exercício 

financeiro de 2025 recursos financeiros a titulo de contribuição a que alude o  art.  12, § 22, da 

Lei Federal n 2. 4.320/64 a Entidade SOC. BENEF. E HOSPITALAR SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE SERRANA, CNPJ n°. 71.305.635/0001-45, localizada na Rua João Antônio Terçariol, n. 67, 

nesta.  

Art.  2° A transferência autorizada nos termos do  art.  1° desta  sera  de R$ 

265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais) no ano corrente e serão repassadas 

respectiva entidade beneficiada, de uma  so  vez ou em parcelas mensais, de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Executivo Municipal. 

§ 12 A entidade beneficiada pela presente Lei utilizara os recursos repassados 

para o cumprimento de seus objetivos sociais, podendo ainda utilizar tais importes no 

custeamento das atividades meio e fim, especialmente para pagamento de despesas relativas 

a pendências de encargos sociais do exercício findo, devendo, no entanto, ser apresentada a 

regular preslaçac.) de contas da aplicaçao do dinheiro que lhe for entregue na forma estatuída 

nas Instruções do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
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Art.  32  Para fazer face às despesas de que trata a presente Lei, fica o Poder 

Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria Municipal, um crédito especial no valor 

de até R$ R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais). 

Parágrafo único. 0 valor de crédito autorizado no "caput" será coberto por uma 

das formas a que alude o  art.  43 e incisos da Lei Federal n2  4.320/64, cuja classificação e 

codificação será realizada por intermédio de Decreto do Poder Executivo.  

Art.  42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANA 

12 de março de 2025. 

Presidente da Câmara Municipal de Serrana 
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EDINA RODRIGUES FAVARO 
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